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Autor: Laura Carneiro 
 

Data da 
Apresentação: 

24/05/2017 

 

Ementa: Altera os parágrafos 1º e 2º do art. 389 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, acrescentando-lhe os parágrafos 3º, 4º, 
5º, 6º e 7º, e acrescenta inciso IX ao parágrafo 2º do art. 458, 
também da CLT, para dispor sobre a obrigatoriedade de o 
empregador disponibilizar local para assistência aos filhos das 
empregadas, com idade entre zero e cinco anos, ou reembolsar 
despesas efetuadas por elas com a contratação de serviços 
dessa natureza. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7687/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 26/05/2017 
 

 


